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Assunto: PDM – CASTELO BRANCO - REVISÃO – PARECER SOBRE A PROPOSTA DE PLANO 
RELATIVAMENTE À REDE NACIONAL DE TRANSPORTE DE ELETRICIDADE (RNT) 

 

  Carta Inserida na PCGT 

 

No âmbito do processo de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) de Castelo Branco em curso, foi a REN 

– Rede Eléctrica Nacional, S.A. (REN) consultada para a devida articulação entre os objetivos e conteúdo 

material desse instrumento de planeamento e o planeamento e execução da Rede Nacional de Transporte 

de eletricidade (RNT), da responsabilidade da concessionária REN. 

Relativamente à RNT importa, antes de mais, ter em consideração que, de acordo com a legislação em 

vigor, a REN é a concessionária da RNT em regime de serviço público. A RNT é constituída pelas linhas e 

subestações de tensão superior a 110 kV, as interligações, as instalações para operação da Rede e a Rede 

de Telecomunicações de Segurança. 

Como concessionária da RNT compete designadamente à REN: 

• Garantir a segurança de abastecimento de energia à rede da distribuição em termos de aumento 

da capacidade de oferta e da melhoria da qualidade de serviço; 

• Garantir a integração da nova geração de energia (em particular a partir de fontes renováveis); 

• Gerir a RNT nas vertentes de planeamento, projeto, construção, operação e manutenção; 

• Planeamento da RNT por um período de 10 anos; 

• Garantir o funcionamento dos mercados de energia (nomeadamente quanto às interligações). 

Exmo. Senhor  
Diretor de Serviços do Ordenamento do 
Território 
CCDR – Centro 
Rua Bernardim Ribeiro, 80 
3000-069 Coimbra 
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No âmbito do planeamento da RNT acima referido, a REN, elabora o Plano de Desenvolvimento e 

Investimento da Rede de Transporte de eletricidade (PDIRT), que configura um programa setorial, no qual 

estão apresentados, programados e justificados todos os projetos de desenvolvimento e modernização da 

rede, no território nacional continental, num horizonte de dez anos. 

Sem prejuízo deste aturado procedimento de planeamento, a execução destas infraestruturas está ainda 

sujeita a procedimentos administrativos de avaliação ambiental e de licenciamento em conformidade com 

a legislação e regulamentação comunitária e nacional, nomeadamente com o Regulamento de Licenças 

para as Instalações Elétricas. 

Para enquadramento e registo, informamos que no concelho de Castelo Branco existem as seguintes 

infraestruturas RNT em exploração. 

 

Código e designação 
SUBESTAÇÃO DE CASTELO BRANCO 

LGU.CC       GARDUNHA-CASTELO BRANCO a 150 kV 

LFR.CC3      FALAGUEIRA-C. BRANCO 3 a 150 kV 

LFR.CC1-RDA   FALAGUEIRA-C. BRANCO 1/RODÃO a 150 kV 

LFR.CC2-RDA   FALAGUEIRA-C. BRANCO 2/RODÃO a 150 kV 

LCC.FE1-FTL   CAST.BRANCO-FERRO 1/FATELA a 220 kV 

LCC.FE2-FTL   CAST. BRANCO-FERRO 2/FATELA a 220 kV 

LFR.FDA      FALAGUEIRA-FUNDÃO a 400 kV 

 

Analisados os elementos submetidos à apreciação da REN, verifica-se que na Planta de Condicionantes 

Geral a Linha Falagueira – Fundão não se encontra corretamente representada, estando inclusive omissa 

no seu troço Sul junto à SE Castelo Branco. Assim, emite-se um parecer FAVORÁVEL CONDICIONADO à 

atualização da representação da Rede Elétrica de Muito Alta Tensão nas Plantas de Condicionantes e à 

harmonização das plantas de ocupação do solo, de forma a assegurar a conformidade com as normas 

vigentes para a proteção das infraestruturas da RNT em serviço, bem como das respetivas faixas de 

servidão.  

Para agilização, enviamos o cadastro georreferenciado (ETRS89-TM06) da Rede Nacional de Transporte de 

Eletricidade em exploração no concelho de Castelo Branco em formato vetorial. 

 

Assim a presente revisão do Plano Diretor Municipal deve garantir a harmonização das plantas de ocupação 

do solo, de forma a assegurar a conformidade com as normas vigentes para a proteção das infraestruturas 
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da RNT, em serviço e em projeto, bem como das respetivas faixas de servidão. Para agilização deste 

processo enviamos a georreferenciação da Rede Nacional de Transporte de Eletricidade em formato 

vetorial e georreferenciado (ETRS89-TM06). 

 

Relativamente a esta e a eventuais futuras novas infraestruturas que venham a integrar a concessão da 

RNT e que venham a ser preconizadas para o concelho de Castelo Branco, importará referir que, no quadro 

do sistema de gestão territorial desenhado pela Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 

Ordenamento do Território e de Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 de maio) e do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-lei n.º 80/2015, de 14 de maio), a competência dos órgãos 

municipais para, no âmbito dos diferentes instrumentos de planeamento de âmbito local, definir o modelo 

de desenvolvimento do território, incluindo a definição do regime do uso do solo que se mostre mais 

adequado, encontra-se enquadrada e limitada por outras políticas públicas com expressão territorial 

materializadas nos respetivos programas setoriais.  

 

A este propósito importa recordar que os poderes de planeamento municipal devem ser exercidos de forma 

coordenada, procurando a compatibilização das diversas políticas públicas com incidência territorial, 

assegurando uma adequada ponderação dos interesses públicos e privados em presença.  

 

É de realçar que toda a infraestrutura da RNT está funcionalizada a um interesse público de primeira 

grandeza, garantindo nomeadamente a disponibilidade de bens imprescindíveis ao desenvolvimento social 

e económico e à qualidade de vida das pessoas, mas também com fortes preocupações de sustentabilidade, 

fomentando inclusive o aproveitamento da energia de fonte renovável e por essa via contribuindo para o 

objetivo nacional e transeuropeu de redução da dependência energética e de emissões de gases de estufa.  

 

Com efeito, tendo por base a programação das infraestruturas de transporte de energia elétrica, aos 

Municípios cabe criar as condições regulamentares de compatibilização dessas mesmas infraestruturas com 

as opções delineadas para o território, em particular, em cumprimento do princípio da coordenação 

externa, do princípio da proporcionalidade e do princípio da competência (aplicáveis nomeadamente por 

via do artigo 24.º do Decreto-lei n.º 80/2015, de 14 de maio). Para esse fim, devem harmonizar-se  os 

instrumentos de gestão territorial e demais atos da competência do Município ao interesse público das 

infraestruturas da rede de transporte de energia elétrica, atuais e previstas, sendo as instalações da RNT 
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consideradas de utilidade pública para todos e efeitos e o PDIRT o instrumento de planeamento que reveste 

a natureza de programa setorial, nos termos e para os efeitos do reconhecido pela e por força do Contrato 

de Concessão da REN e do enquadramento legal e regulamentar que lhes é aplicável (incluindo, sem 

limitar, o que decorre do Decreto-Lei n.º 15/2022, de 14 de janeiro). 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Engenharia e Inovação 
Projeto de Eletricidade 

 
André Santos      

Dado conhecimento à DGEG 
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